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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DELIBEEAÇXO DE /) BE befcj/to DE 1967

A câmara Municipal (fe Duque de Caxias, decreta e eu

sanciono a seguinte Deliberação :

Art. is _ Pica o Poder Executivo autorizado a perm

tar os lotes 9-10-11 e 12, da Quadra nS 1, do "Jardim Ro

sário", pertencentes ao Patrimônio Municipal, pelos lotes

20 —21 e 22, da quadra 3j do mesmo loteamento, pertenceu

tes aos herdeiros de José Pichman.

Art. 2S - O poder Executivo providenciará as medidas

necessárias à efetivação da permuta ora autorizada, através

de instrumento público e seu registro em Cartério do Regis

tro de Imáveis competente.

Art. 32 - A permuta ora autorizada tem por finalidade

dotar o local de uma unidade escolar,

Art. 42- A presente Deliberação entrará em vigor a -

partir da data de sua publico.çao, revogadas as disposições

em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

de 1967.
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